
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JUREMA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 311/2024

O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, pelo inciso
IX, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o oficio nº 116/2024 expedido pelo
presidente do SINDACS/PE e recebido pelo departamento de
recursos humanos em 06/08/2024.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica reajustado o valor do desconto sindical para
1,5% (um inteiro e meio décimo por cento), descontado
mensalmente dos vencimentos dos filiados do sindicato dos
Agentes Comunitários de Saúde e Combate as Endemias,
contado a partir da competência de agosto do corrente ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito, em 15 de agosto de 2024.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito 
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